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LEI N,2 2.925/2017, DE 07 DE JULHO DE 2017. 
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"Al tera dispositivo da Lei n11 2.668, de 19 de dezembro 
de 2011, e dá outros providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso d\ls 

atribuições que lhe foram confcrid ils pc lil Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Munlclpill 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA ;i seguinte l ei: 

Art. 111. Altcr<l o § 111 do ;irt. 211 da Lei n• 2.668, de 19 de dezembro de 2011, pilssa il 

vigorL1r com a seguinte alteração: 

( ... ) 

Ond e.: se lê: 

§111. Fica estipu lado o prazo de 180 (cento e oitenta) dlJs, li contor da data de assinatura 

do Termo de Cessão de Uso Gratuito, p:ira que Governo do Estado do Espírito Santo Instituir a 

instalaç5o da Unidade Esco lar de Ensino Fundamental e médio. 

Pilss.irá :i ter a scgui1ite redação : 

§1 !1, Estabelece o ano letivo de 2018, como prato paro o Governo do Estado do Espirita 

Santo Instalar a Unidade Escolar de Ensino Fundamental e Médio. 

Art. 211 Esta lei entrn em vigor na data de sua publicação, revogando-se <lS disposições 

cm contrário, em especial o§ 12 do art. 211 da Lei 2.668/2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos s / dias ~o mês de julho de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

E TADO DO ESPÍRITO SANTO 
CER11DÃ O DE PUIJLICAÇÀ O 

(P11blicaç'70 /vlural - Art. 90, l ei 1380190 - /:.,'menda 01312005). 

ADONJAS MENEG/DJO DA SJL VA , 
Secretário Municipal de Administraçcio e 
I· inanças. por nomeaçlio na forma da l ei, 

CE R TI F l C A , ter sido afixado, 110 data il1/i·a, no Mural da Prefe if ur,1 Municipal de 
/Jaixo Guandu - ES. a Lei nº 2.9251201 7 de 07 de.julho de 2017, que "Altera dispositivo 
da l ei 11º 2.668, de 19 de dezembro de 2011, e dá outras providências", 11os termos do 
disposto 1w Art. YO. i11ciso li, du l ei Municipal 11 '

1 1380. de 05 de abril de 1990 LEI 
ORGIÍNICA /l/UNIC!Pll l . 

Baí.w Ciuand11 (ES), 07 de j ulho de 2017. 
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A DON/AS f'vtENEG 
Secretário Municipal de Ad111i1 'straçtlo e Finanças 


